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EDITAL DE LICITAÇÃO   

 
 
 

 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2022 
 

 

 

REGIDO PELA LEI N°. 10.520/02, DECRETO FEDERAL Nº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DECRETO 
MUNICIPAL N°. 021/2020, LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR 
147/2014, SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES E DEMAIS LEGISLAÇÕES 
PERTINENTES. 
 

INTERESSADO: 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
 

046/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
 

029/2022 

SECRETARIA REQUISITANTE: 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE FISCALIZADORA: 
 
Prefeitura Municipal de Lima Campos/MA. 
 

TIPO DE LICITAÇÃO: 
 

MENOR PREÇO “POR ITEM”  

REGIME DE EXECUÇÃO/FORNECIMENTO: 
 
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

OBJETO:  
Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de Kits de brinquedos, conforme 

Termo de Compromisso de Emendas n°. 202102721-8/FNDE/MEC, para atender as necessidades da 
secretaria municipal de educação de Lima Campos/MA, conforme descrito neste Edital e seus 
Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência, Anexo I do 
Presente Edital. 
 

O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da 
informação – INTERNET, através do site http://www.portaldecompraspublicas.com.br  
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
Início: 21/06/2022 

Término: 04/07/2022, às 08:59hs (Horário de Brasília) 
 

SESSÃO PÚBLICA: 04/07/2022, às 09:00h (Horário de Brasília) 
 

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo 
constantes neste Edital, em que não esteja disposto “Horário Local”. 
DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL 
 

DIA: Segunda a Sexta-feira 
HORÁRIO: das 08:00hs às 12:00hs (horário local). 
 

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Lima Campos, localizada na Av. 

JK, s/nº - Bairro Centro - Lima Campos/Maranhão. E-mail: licitacao@limacampos.ma.gov.br.   
 

O edital poderá ser retirado gratuitamente nos sítios: www.portaldecompraspublicas.com.br ou 
www.limacampos.ma.gov.br   
 

 
_______________________________ 
Francisca Kyara de Abreu Santos Alves 

Secretária Municipal de Educação 
Decreto nº 002, de 01 de janeiro de 2021 

 

 
 

Este instrumento contém: 
Edital e seus anexos com 61 (sessenta e uma) 

páginas, incluindo esta, numericamente ordenadas. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:licitacao@limacampos.ma.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.limacampos.ma.gov.br/
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 029/2022 
 

DISPUTA ABERTA 
 

(Processo Administrativo n.° 046/2022) 
 
 

“LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS – MEs, E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPPs.” 

 

Torna-se público que O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA, através da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, por meio da Secretaria Municipal de Educação, realizará às 
09:00hs, do dia 04/07/2022, licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
com o critério de julgamento do tipo menor preço “POR ITEM”, sob a forma de execução 
indireta, no regime de empreitada por preço unitário (fornecimento parcelado), nos termos da 
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, do Decreto Municipal n°. 021/2020, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital. 

A Presente Licitação reger-se-á pelas disposições da LEI FEDERAL Nº 10.520/02, Decreto 
Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n°. 021/2020, Decreto 
Municipal n°. 20 02 001/2017, LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, ALTERADA PELA LEI 
COMPLEMENTAR Nº. 147/2014, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a LEI 
FEDERAL Nº 8.666/1993, e demais normas aplicáveis ao procedimento licitatório em 
epígrafe. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página 
eletrônica: www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes 
atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e 
consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a 
sessão pública na intemet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos 
estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de 
habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando á autoridade competente 
quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da 
equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente Instruído à autoridade responsável 
pela adjudicação e propor a homologação. 

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste edital e as 
constantes no sistema portaldecompraspublicas, prevalecerão as descritas neste edital. 

1. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO 

1.1. O presente Pregão tem por objeto a contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o 
fornecimento de Kits de brinquedos, conforme Termo de Compromisso de Emendas n°. 
202102721-8/FNDE/MEC, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação de Lima Campos/MA, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, nas 
especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência, Anexo I do 
Presente Edital. 

1.2. O preço estimado do objeto da presente lictação é R$ 51.548,74 (Cinquenta e um mil, 
quinhentos e quarenta e oito reais e setenta e quatro centavos). 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço POR ITEM (considerando o valor 
unitário do kit), observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 
especificações do objeto. 

2. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do município para o exercício de 2022, na classificação 
abaixo: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA:  0401 – Secretaria Mun. De Educação  
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 12.365.0013 
PROJ.ATIVIDADE:__  2.018 – Manutenção e Funcionamento da Educação Infantil  
ELEM. DE DESPESA:  3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

 
2.2 Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto desta 
licitação são oriundos do Termo de Compromisso de Emendas n°. 202102721-8/FNDE/MEC. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA 
PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sitio 
www.portadecompraspublicas.com.br . 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, á correção ou á alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE 
COMPRAS PÚBLICAS. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006, conforme segue: 

http://www.portadecompraspublicas.com.br/
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4.2.1. Esta licitação é destinada à participação EXCLUSIVA de microempresas e empresas 
de pequeno porte, nos termos do art. 48, inciso I da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, uma vez que os valores totais estimados dos itens de contratação estão 
abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

4.3 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

4.3.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.3.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em 
processo de dissolução ou liquidação; 

4.3.6 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.4. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.4.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

4.4.1.1 A mera declaração como ME ou EPP ou a efetiva utilização dos benefícios 
concedidos pela LC nº 123/2006 por licitante que não se enquadra na definição legal 
reservada a essas categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a empresa à aplicação 
de penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, além de ser 
descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

4.4.1.2 Para a verificação da fraude prevista no subitem anterior, a Prefeitura Municipal de 
Lima Campos poderá realizar procedimentos complementares, mediante diligência, tais como 
solicitação de Demonstração do Resultado do Exercício – DRE do exercício anterior e/ou 
outros demonstrativos contábeis/documentos que julgue necessários, apresentados na forma 
da Lei, por fotocópias devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da sede 
ou domicílio da licitante, ou em outro órgão equivalente, a fim de subsidiar a verificação do 
atendimento, pelas licitantes, às exigências da LC nº 123/2006. 

4.4.1.3 Também serão aceitas a DRE e outras demonstrações disponibilizadas via 
Escrituração Contábil Digital – ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita 
Federal do Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo 
Sistema Público de Escrituração Digital - SPED). 

4.4.1.4 A confirmação acerca do atendimento, pelas licitantes, da condição de ME ou EPP 
também poderá ser realizada por meio da disponibilização de Documentos Fiscais Oficiais, 
tais como a Declaração do Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples 
Nacional, devidamente transmitida à Receita Federal do Brasil, desde que os dados permitam 
identificar as informações acerca do faturamento bruto do exercício em análise. 

4.4.1.5 Para fins de definição do “último exercício social” da DRE a ser exigida, será 
considerado, na data de abertura da sessão pública, o limite definido pela Receita Federal do 



 

                                       

 

 

 

 

 

_________________________________________________________________________________________________ 

Praça Duque de Caxias, s/nº, Centro – Lima Campos, MA – CEP 65728-000.  

Fone: (99) 9 8139-6433 / E-mail: educacao@limacampos.ma.gov.br 

Página 5 de 61 
 

Estado do Maranhão  

Prefeitura Municipal de Lima Campos  

CNPJ 06.933.519/0001-09  

Secretaria Municipal de Educação 

CNPJ: 30.549.940/0001-03 

Gabinete da Prefeita 

CNP 

___________________________________________________________________________________________ 

Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped, nos termos do que 
fixa o Art. 16, §4º da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 03, de 26 de abril de 2018. 

4.4.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.4.3 que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.4.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.4.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da legislação vigente. 

4.4.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal. 

4.5. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema 
deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os 
documentos de habilitação, e somente após requisição do Pregoeiro. 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio desse documento. 

5.2 O Envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 
sistemas. 

5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 
termos do art, 43, §1º, da LC nº 123, de 2006. 

5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 
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5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

6. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

6.1.1. Quantidade ofertada; 

6.1.2 Valor unitário do Kit; 

6.1.3 Valor global do Kit; 

6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações compatíveis com a 
especificação do Termo de Referência: indicando prazo de validade ou de garantia, e, 
indicando ainda, marca/modelo, fabricante, observado o disposto no subitem 6.1.4.1 deste 
Edital. 

6.1.4.1. A licitante deverá indicar a(s) marca(s) de todos os produtos que compõem o kit no 
ato do preenchimento da proposta no sistema eletrônico. As marcas indicadas no momento 
do preenchimento da proposta deverão ser as mesmas constantes na proposta adeuqada ao 
lance final classificado em primeiro lugar. A empresa licitante deverá apresentar, 
individualmente, as marcas dos produtos que compõem o Kit, sob pena de desclassificação. 

6.1.4.1.1. Na hipótese do sistema, por eventual limitação de cacteres, não aceitar a descrição 
completa do item juntamente com a respectiva marca, a licitante deverá mencionar na 
descrição dos itens que compõem o kit, pelo menos o nome do produto e sua respectiva 
marca (exemolo: CASINHA DE BONECA: marca x). 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento do objeto. 

6.4 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de fornecer os materiais necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 

6.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

6.7 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

6.7.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo órgão de controle competente e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
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pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES. 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de 
Referência. 

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

7.4.1 Durante a fase de lances, não serão aceitos contatos telefônicos, ou via e-mail, com 
o(a) Pregoeiro(a) e com a equipe de apoio, inclusive para pedidos de exclusão de lances 
dados equivocadamente, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, já que tal ato 
configura a identificação da licitante durante a sessão pública, o que é legalmente vedado. 

7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

7.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena 
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto” 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lances ofertados nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
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7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada 
imediatamente à autoridade/órgão competente; 

7.15.1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempos 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 

7.20 O Critério de julgamento adotado será o menor preço “por item” (considerando o 
valor unitário do kit), conforme definido neste Edital e seus anexos. 

7.21 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.22 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 

7.23 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 
de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado, se 
for o caso. 

7.23.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens: 

7.23.1.1 produzidos por empresas brasileiras; 

7.23.1.2 pdoduzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 

7.23.1.3 produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
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7.23.1.4. produzidos no país. 

7.24. Persistindo o empate entre propostas, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas. 

7.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das prevista deste Edital. 

7.25.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

7.25.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.25.2.1. A empresa melhor classificada deverá enviar a planilha contendo descrição 
detalhada e preços unitários dos produtos que compõem o kit, conforme previsto no 
subitem 4.2 do Termo de Referência, seguindo o modelo constante no Anexo II deste Edital. 

7.26. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade de preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 7º e no §9º do art. 26 do Decreto nº 10.024/2019. 

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos da legislação vigente, 
que: 

8.2.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

8.2.2 contenha vício insanável ou ilegalidade; 

8.2.3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

8.2.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU – 
Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.2.4.1 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 
preços ou menor lance que: 

8.2.4.1.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 
e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

8.3 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do 
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artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993, para que a empresa comprove a exequibilidade da 
proposta. 

8.3.1 A inobservância do prazo fixado pelo(a) Pregoeiro(a) para a entrega das respostas e/ou 
informações solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de informações ou 
documentos considerados insuficientes ou incompletos ocasionará a recusa da proposta. 

8.4. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade 
por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são 
coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão. 

8.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita. 

8.5.1 Na hipótese de necessidade de suspensão de sessão pública para a realização de 
diligências, com vista ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

8.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 
de não aceitação da proposta.  

8.6.3. O detentor da melhor proposta poderá ser instado a realizar a apresentação de 
amostras dos produtos ofertados, na forma estabelecida no Termo de Referência. 

8.6.4 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destaca-se ainda a 
proposta comercial readequada com o valor final ofertado. 

8.7. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto 
ao preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos 
originais, ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar 
evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, 
desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes. 

8.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

9. DA HABILITAÇÃO 
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9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

a) SICAF, quando for o caso; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 
das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada 
por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, nos documentos exigidos neste edital, em 
relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica e à qualificação 
econômica financeira. 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deverá 
atender às condições exigidas no cadastramento do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS; 

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do cadastro 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito 
em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, 
sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante a apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferentes números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto do item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

9.8. Habilitação jurídica: 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores;  

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;  

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores;  

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 
art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;  

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização;  

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.  

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso;  

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943;  

9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  

9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:  

9.9.6.1. certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida 
pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Estadual;  

9.9.6.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa 
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual;  

9.9.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:  

9.9.7.1. certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida 
pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Municipal;  

9.9.7.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida ativa 
do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante;  

9.9.8. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da 
Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 
lei;  

9.9.9. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 
de inabilitação. 

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.  

9.10.1. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 
por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta; 
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9.10.1.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 
existência da sociedade; 

9.10.1.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.  

9.10.2. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 
obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 

ILG =    ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO    
              PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 
ISG =              _        ATIVO TOTAL_____________________                                       
   PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 
ILC =                              ATIVO CIRCULANTE_____________    
                                    PASSIVO CIRCULANTE 
 

9.10.3. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar patrimônio líquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela licitante ou do 
item pertinente.  

9.10.4. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados:  

9.10.4.1 Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia 
registrada ou autenticada na Junta Comercial;  

9.10.4.2 Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia 
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro 
órgão equivalente, acompanhado dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário; 

9.10.4.3 Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou 
autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 
equivalente; ou por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente 
registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

9.10.4.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

9.10.5. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas por 
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional 
de Contabilidade. 

9.10.6. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil 
Digital – ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por 
meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de 
Escrituração Digital - SPED). 

9.10.7. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis 
intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinados 
pelo representante legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial. 
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9.10.8. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da 
documentação quando não vier expresso na certidão; 

9.10.8.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 
inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.11.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento dos produtos em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, 
mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, apresentado em papel timbrado da emitente.  

9.11.1.1. A Prefeitura Municipal de Lima Campos (MA) se reserva o direito de realizar 
diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo, 
requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios 
do conteúdo declarado. 

9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

9.13. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista da ME/EPP, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 
a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 

9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização. 

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Edital. 

9.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
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10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 
caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 
de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal 
e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o 
prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e 
por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 
as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 
a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 
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11.5. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou 
intempestivamente. 

11.5.1. O não conhecimento do recurso não impede o seu acolhimento na qualidade de 
petição. 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 
lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-
símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos 
no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus 
dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

14. DA GARANTIA CONTRATUAL E GARANTIA DOS BENS 

14.1. Não será exigida a prestação de garantia contratual prevista no art. 56 da Lei n°. 
8.666/93, na presente contratação. 

15. DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1. Não será admitida a subcontratação do objeto da presente licitação. 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

16.1. Quando da existência de demanda para o produto, o Município de Lima Campos/MA, 
por meio da SECRETARIA REQUISITANTE, convocará licitante vencedor para a assinatura 
do contrato (Anexo III) que deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis, prazo este que poderá 
ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o 
seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Contratante. 

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 
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o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para 
que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

16.3. A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total ou 
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação devem ser comunicadas a Prefeitura 
Municipal de Lima Campos/MA para que este delibere sobre a adjudicação do objeto ou 
manutenção do contrato, sendo essencial para tanto que a nova empresa comprove atender 
a todas as exigências de habilitação previstas no Edital. 

16.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

16.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

16.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 

16.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

16.5. O prazo de vigência da contratação é o previsto no Termo de Referência, Anexo I do 
presente Edital. 

16.6. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos 
termos do art. 6°, III, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

16.6.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 
fornecedor estiver inscrito no SICAF, deste poderá ser dispensada a documentação 
abrangida pelo referido cadastro. 

16.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

16.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 
feita a negociação, assinar o contrato. 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas na Minuta do Contrato, anexo a este Edital. 
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18. DA EXECUÇÃO, RECEBIMENTO DO OBJETO E DA ACEITAÇÃO 

18.1. Os critérios de execução, recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo 
de Referência. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1. As obrigações da contratante e da Contratada são no termo de referência, bem como 
na Minuta do Contrato. 

20. DO PAGAMENTO 

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, bem 
como na Minuta do Contrato, anexos a este Edital. 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

21.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o 

contrato, não entregar a documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, 

causar o atraso na execução do objeto, não mantiver a proposta, falhar na execução do 

contrato, fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar 

informações falsas, e cometer fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe 

assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com o 

Município de Lima Campos/MA, e será descredenciado no Sicaf, e do sistema de 

cadastramento municipal, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas 

neste edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à ampla 

defesa. 

21.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou 

atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 

cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades:  

21.2.1 Multa de: 

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na 

entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 

critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do 

objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 

assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) 

dias úteis na substituição do objeto fornecido em desacordo com o edital, termo de referência 

e contrato. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-

aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da 

obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.  

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na execução do 

objeto, por período superior ao previsto na alínea “a”, do subitem 21.2.1., ou de inexecução 

parcial da obrigação assumida;  

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da obrigação 

assumida.  
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21.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Lima 

Campos – MA, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As 

penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais.  

21.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo 

administrativo, dos pagamentos devidos pela Contratante.  

21.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das 

multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO 

obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do 

recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta 

Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial.  

21.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 

casos e condições especificados no § 1º do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados 

injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação.  

21.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 

encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 

documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

21.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 

defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

21.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores 

municipal e no SICAF e, no caso de impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser 

descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais 

cominações legais.  

21.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 

Contratada, amigável ou judicialmente. 

21.11. Nenhum pagamento será feito à empresa contratada, antes de pagas ou relevadas as 
multas que lhe tenham sido aplicadas. 

22. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

22.1. Os critérios de controle e fiscalização do objeto estão previstos no Termo de 
Referência, anexo I deste Edital. 

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

23.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
licitacao@limacampos.ma.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Av. JK, 
S/N, Bairro Centro, Lima Campos-MA, CEP 6572-8000 (Prefeitura Municipal de Lima 
Campos/MA). 

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 

mailto:licitacao@limacampos.ma.gov.br
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23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

23.5. A republicação do edital somente não será realizada se, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 

23.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado neste 
Edital. 

23.7. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contados da data do recebimento do pedido e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

23.7.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 

23.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

23.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

24. DAS AMOSTRAS 

24.1. O Pregoeiro poderá solicitar do licitante provisoriamente classificado em 1º lugar, a 
apresentação de amostras, na forma do Termo de Referência. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.6. Fica assegurado à Administração Municipal o direito de, no seu interesse, anular ou 
revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência às 
participantes, na forma da legislação vigente. 

25.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

25.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
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25.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluirse- á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

25.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

25.11. Qualquer marca mencionada nas descrições dos itens constantes na planilha 
orçamentária do Termo de Referência, servirá apenas como referência para julgamento e/ou 
classificação. 

25.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerão as do Termo de Referência e seus anexos. 

25.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br e http://www.limacampos.gov.br, e também poderá ser 
lido e/ou obtido na Sede da Prefeitura Municipal de Lima Campos – MA, sito à Av. JK, s/n, 
Bairro Centro, Lima Campos-MA, nos dias úteis, no horário das 8 horas às 12 horas, mesmo 
endereço e período ‘no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados. 

25.14. As licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo 
acompanhamento, mediante o acesso aos sítios mencionados no subitem 25.13, das 
eventuais republicações e/ou retificações de edital, respostas a questionamentos e 
impugnações ou quaisquer outras ocorrências que porventura possam ou não implicar em 
mudanças nos prazos de apresentação da proposta e da abertura da sessão pública. 

25.15. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Pedreiras-MA, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

25.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

25.16.1. ANEXO I - Termo de Referência e seus anexos; 

25.16.3. ANEXO II – Modelo de Proposta; 

25.16.4. ANEXO III – Minuta do Termo de Contrato. 

 
 

Lima Campos (MA), 15 de junho de 2022. 
 
 
 

Francisca Kyara de Abreu Santos Alves 
Secretária Municipal de Educação 

Decreto nº 002, de 01 de janeiro de 2021 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.limacampos.gov.br/
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2022 

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. JUSTIFICATIVA 

Brincadeiras e brinquedos estão presentes em todo o desenvolvimento da criança 
nas diferentes formas de modificação de seu comportamento, pois na formação da 
personalidade, nas motivações, necessidades, emoções, valores, as interações 
criança/família e criança/sociedade estão associadas aos efeitos de brincar. Segundo 
psicólogos, não existe nenhum mecanismo que tenha se revelado como mais importante 
para facilitar o desenvolvimento da criança.  

 
Inúmeras são as publicações a respeito da importância do brincar para o processo 

ensino-aprendizagem, que tem sido visto como uma das formas mais puras de inserção da 
criança na sociedade.  

 
Os jogos educativos são trabalhados de forma direcionada. O objetivo é que a 

criança, ao brincar através dos mesmos possa, em simultâneo, aprender, desenvolver a sua 
capacidade cognitiva, de memória, de raciocínio, de coordenação, entre outras, o que a 
estimulará no seu caminho da aprendizagem, na aquisição de novos conhecimentos.  

 
Através de esquemas mentais, estimulam o pensamento, a ordenação de tempo e do 

espaço, os jogos educativos favorecem um maior desenvolvimento ao nível das habilidades 

como a coordenação, destreza, rapidez, força e concentração. 

 
Os conhecimentos são assimilados pela criança através da brincadeira e do uso do 

objeto brinquedo, este que é dotado de imagens, significados e simbologias próprias das 
interações lúdicas, que se dá entre a criança, o brinquedo e as outras pessoas.  

 
A partir das brincadeiras se pode ser criativo, e é no criar que se brinca. A criança 

que é estimulada a brincar terá grandes possibilidades de se transformar num adulto criativo; 
do ponto de visto psicoterapêutico o brincar tem a função de entender a criança nos seus 
processos de crescimento e de remoção dos bloqueios do desenvolvimento, que se tornam 
evidentes, conduz aos relacionamentos grupais, é uma forma de comunicação consigo 
mesma e com os outros, por si só é uma terapia. 

 
Desenvolvimento Cognitivo 

 

- Jogos auxiliam a criança a aprimorar o seu intelecto, estimulam a memória e 
raciocínio lógico.  

- As capacidades de se concentrar e observar também são desenvolvidas, 
principalmente na fase de aprendizado.  

 
Desenvolvimento Social  
 
- Brinquedos educativos transmitem valores sociais essenciais para a formação como 

indivíduo, como receber ajuda e auxiliar o próximo nas tarefas e a obediência às regras 
estabelecidas. Assim, eles levam esses conceitos para o dia a dia desde cedo.  
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- Ajudam também a interagir com outras com crianças, sobretudo os que são 

realizados em grupo. Faz como que percebam a importância do relacionamento interpessoal. 

 
Outros Benefícios dos brinquedos educativos  
 
- Melhoram a assimilação das informações que são passadas através deles.  
- Justamente por tornar o conhecimento mais lúdico são tão usados na fase de 

alfabetização da criança. Assim eles aprendem se divertindo e ainda, desperta o interesse da 
criançada.  

- É um ótimo recurso didático tanto em sala de aula, como em casa. Também podem 
estimular habilidades de competição saudável e a criatividade.  

- Brinquedos de montar e encaixar peças, ainda, promovem o desenvolvimento da 
coordenação motora.  

 
A atual gestão municipal de Lima Campos tem como marca a educação de qualidade 

e de excelência. E buscando constantemente a implementação de ações voltadas para o 
aprimoramento do sistema educacional é que se pensou em implantar kits pedagógicos 
como facilitador no processo de aprendizagem. Com a implantação dos kits pedagógicos 
permitirá a utilização de recursos de aprendizagem voltada para a possibilidades de 
interação social para os alunos. Essa medida visa ainda a atender as orientações do Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) que é um documento de caráter 
normativo que define o conjunto orgânico e progressivo de aprendizagens essenciais que 
todos os alunos devem desenvolver ao longo das etapas e modalidades da Educação 
Infantil. 

 
Portanto, a aquisição do objeto se faz necessária ao serviço público municipal 

prestado pela Secretaria Municipal de Educação de Lima Campos-MA, para a reposição e/ou 
substituição dos bens e/ou implantação de setor diante de acréscimo de atividades a serem 
implantadas, visando a melhoria e eficiência desses serviços. O quantitativo indicado no 
presente termo de referência se deu mediante levantamento e estudo sobre a necessidade. 
Cumpre ainda informar que o objeto se encontra vinculado e busca atender o Termo de 
Compromisso de Emendas n°. 202102721-8/FNDE/MEC, mediante especificação, 
quantitativo e valor referenciado pelo mesmo. Dessa feita, considerando a necessidade 
supra demonstrada é que justificamos a contratação. 

 
A natureza do objeto deste Termo, dadas suas caracteríscas, enquadra-se como 

bens comuns, haja vista os padrões de desempenho, qualidade e todas as caracteríscas 
gerais e específicas serem as usuais do mercado e passíveis de descrições sucintas, 
podendo, portanto, serem licitados por meio do Pregão Eletrônico.  
 

Diante de todo o exposto, e considereando que o município foi contemplado pelo 
Governo Federal, através do PAR - Plano de Ações Articuladas, com recursos destinados à 
aquisição de brinquedos didáticos pedagógicos, de modo a contribuir para a qualidade da 
Educação, com vistas a garantir o regular desempenho das atividades desenvolvidas no 
âmbito da Administração Pública, a presente contratação justifica-se, uma vez que os 
materiais solicitados serão utilizados nas escolas de educação infantil deste Município. 
 
2. OBJETO 

2.1 O presente termo de referência tem por objeto a contratação de pessoa(s) jurídica(s) 
para o fornecimento de Kits de brinquedos, conforme Termo de Compromisso de Emendas 
n°. 202102721-8/FNDE/MEC, para atender as necessidades da secretaria municipal de 
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educação de Lima Campos/MA, de acordo com as especificações constantes neste Termo 
de Referência. 
 

3. VALOR ESTIMADO 

3.1 O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi 

extraído do TERMO DE COMPROMISSO PAR N° 202102721-8/FNDE/MEC, tendo sido 

obtidos ainda, pesquisas com empresa do ramo e no âmbito da Administração Pública. Com 

base em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ 51.548,74 (Cinquenta e um mil, 

quinhentos e quarenta e oito reais e setenta e quatro centavos). 
 

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

4.1. Especificações, quantitativos e preços estimados da licitação: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. 
QUANT. 
DE KITS 

VALOR UNIT. 
DO KIT R$ 

VALOR TOTAL 
DOS KITS R$ 

1 

 

KITS DE BRINQUEDOS, conforme 
Termo de Compromisso de Emendas 
n° 202102721-8 FNDE/MEC. O Kit é 
composto por 43 brinquedos que 
compõe o seu conjunto, 
compreendendo os itens da planilha 
constante no item 4.2 do Termo de 
Referência. 
 

KIT 2 25.774,37 51.548,74 

    Total R$ 51.548,74 

 
4.2. PLANILHA CONTENDO DESCRIÇÃO DETALHADA E PREÇOS UNITÁRIOS DOS 
PRODUTOS DO KIT: 
 

Item Descrição Unidade Quant. 
PREÇO MÉDIO R$ 

Unit. R$ Total R$ 

1 

CONJUNTO DE FANTOCHE FAMÍLIA 
BRANCA  
Descrição: conjunto de 6 fantoches com 
aproximadamente 30 cm altura 
(Mamãe, Papai, Menino, Menina, Vovó, 
Vovô); 
Matéria-prima: fantoches 
confeccionados em tecido 100% acrílico 
e antialérgico e espuma flexível; 
cabelos de lã 100% acrílica, antialérgica 
e bem costurados na cabeça. 
Acabamento: fantoches com corpo na 
cor creme/perola/bege claro, com 
vestimentas, cabelos, acessórios e 
demais características representativas 
de cada membro da família. 
Olhos com sistema de segurança, 
dotados de trava interna na cabeça do 
fantoche e boca articulada na cor 
vermelha. 

Unidade 1 106,42 R$        106,42 
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Embalagem: sacola de plástico PVC 
laminado transparente. 

2 

CONJUNTO DE BONECA BEBÊ 
NEGRA – VINIL  
Descrição: boneca bebê negra com 
cabeça e membros, produzidos em vinil, 
atóxico e lavável e corpo em algodão e 
enchimento de manta acrílica.  
Deverá acompanhar macacão em 
algodão antialérgico, com possibilidade 
de pôr e tirar da boneca, e fita para 
cabeça em plush. A boneca deverá vir 
acompanhada por: mamadeira, chupeta 
e penico, todos em plástico atóxico. 
Dimensões: boneca de 
aproximadamente 50 cm; Embalagem: 
caixa de papelão ou sacola de plástico 
PVC laminado transparente (cristal).  

Unidade 1 140,89 R$        140,89 

3 

CONJUNTO DE BONECA MENINA 
NEGRA – VINIL  
Descrição: boneca negra em vinil com 
membros articulados. A cabeça conterá 
olhos móveis que abrem e fecham, o 
cabelo encaracolado deverá ser 
implantado em nylon e o corpo 
apresentará genitália feminina. Deverá 
acompanhar vestido confeccionado em 
algodão com possibilidade de pôr e 
tirar, além de 1 par de meias e 1 par de 
sapato. Dimensão aproximada: 30 cm. 
Embalagem: caixa de papelão.  

Unidade 1 274,69 R$        274,69 

4 

CONJUNTO DE BICHO COM 
FILHOTES – TECIDO  
Descrição: conjunto composto por 
quatro animais: galinha, tartaruga 
marinha, porca e vaca. Os animais 
deverão ser confeccionados em tecido 
de plush colorido e com enchimento de 
fibra sintética. Os filhotes deverão ser 
acondicionados no interior da barriga de 
cada animal e retirados através de um 
zíper ou velcro. Galinha: Deverá ter no 
mínimo 2 filhotes acondicionados no 
interior de no mínimo 2 ovos. 
Tartaruga Marinha: Deverá conter no 
mínimo 4 filhotes acondicionados no 
mínimo em 4 ovos. Porca: Deverá 
conter no mínimo 3 filhotes na barriga. 
Vaca: Deverá conter no mínimo 1 filhote 
na barriga. Embalagem: o conjunto 
deverá ser revestido em filme plástico e 
colocado em caixa de papelão. 

Unidade 4 267,82 R$     1.071,28 
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5 

CONJUNTO DE BOLA DE FUTEBOL – 
VINIL  
Descrição: bola de futebol, não oficial, 
confeccionada em PVC – (Atóxico) / 
Plastificante (Atóxico) / Carbonato de 
Cálcio (Atóxico) /Processo de 
fabricação – Rotomoldagem / em cores 
diversas com pintura típica de bola de 
futebol simulando gomos com pigmento 
preto atóxico; Diâmetro : 21 cm ( 8”), 
circunferência de 64 cm Peso médio: 
315 a 325 gramas Observação: As 
bolas deverão ser entregues vazias. 

Unidade 1 68,61 R$          68,61 

6 

CONJUNTO DE BOLA DE VÔLEI – 
VINIL  
Descrição: bola de vôlei, não oficial, 
confeccionada em PVC – (Atóxico) / 
Plastificante (Atóxico) / Carbonato de 
Cálcio (Atóxico) /Processo de 
fabricação – Rotomoldagem / em cores 
diversas com pintura típica de bola de 
vôlei simulando gomos com pigmento 
preto atóxico; Diâmetro: 21 cm ( 8”), 
circunferência de 64 cm Peso médio: 
250 a 260 gramas Observação: As 
bolas deverão ser entregues vazias.  

Unidade 1 55,88 R$          55,88 

7 

CONJUNTO DE BONECA BEBÊ 
BRANCA – VINIL  
Descrição: 01 boneca bebê branca com 
cabeça e membros, produzidos em vinil, 
atóxico e lavável, e corpo em algodão e 
enchimento de manta acrílica.  
Deverá acompanhar macacão em 
algodão antialérgico, com possibilidade 
de por e tirar da boneca, e fita para 
cabeça em plush. A boneca deverá vir 
acompanhada por: mamadeira, chupeta 
e penico, todos em plástico atóxico. 
Dimensões: boneca de 
aproximadamente 50 cm; Embalagem: 
caixa de papelão ou sacola de plástico 
PVC laminado transparente (cristal).   

Unidade 1 167,88 R$        167,88 

8 

CONJUNTO DE JOGO DE PEÇAS 
SOPRADAS PARA ENCAIXE – 
PLÁSTICO  
Descrição: jogo em polietileno soprado 
formado por 50 peças coloridas em 
formato de estrelas com seis pontas em 
forma de bolas que se encaixam umas 
nas outras. As peças devem medir 11 
cm de uma extremidade a outra.  
Embalagem: sacola de plástico PVC 

Unidade 2 134,13 R$        268,26 
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laminado transparente (cristal). 

9 

CONJUNTO DE FANTOCHE ANIMAIS 
DOMÉSTICOS  
Descrição: conjunto de 6 fantoches de 
animais domésticos, com 
aproximadamente 25 cm de altura 
Confeccionados em feltro e costurados 
nas laterais, com corpo em diferentes 
cores e detalhes similares aos animais.  
Olhos com sistema de segurança, 
dotados de trava interna na cabeça do 
fantoche; Embalagem: sacola de 
plástico PVC laminado transparente 
(cristal). 

Unidade 1 112,88 R$        112,88 

10 

CONJUNTO DE CAMINHÃO 
COLETOR DE LIXO – PLÁSTICO  
Descrição: um caminhão de plástico 
dotado de até 6 rodas livres, botões de 
movimentação, encaixe para cesto de 
lixo e caçamba móvel. O tamanho das 
peças do caminhão deverá ser grande. 
Medidas aproximadas: 50 x 22 x 22 cm; 
Embalagem: caixa de papelão.  

Unidade 2 171,98 R$        343,96 

11 

PIA DE COZINHA – MDF  
Descrição: o móvel será composto de 
bancada/gabinete com duas portas de 
abrir e fechar com tampo de MDF 
15mm com pia embutida confeccionada 
em plástico resistente; armário superior 
com portas abrir e fechar. Na parte 
superior deverá conter o reservatório de 
água com capacidade de 1 litro que 
estará conectado ao encanamento 
embutido no sistema que interliga o 
reservatório com a torneira e ao abrir a 
torneira deverá encher a pia; deverá 
conter ainda a tampa na pia e balde no 
gabinete inferior para escoar a água. 
O móvel deverá ser fabricado com 
placas de madeira reciclada revestida 
(MDF) de 15mm laminado. Os 
recipientes de água e o material 
hidráulico são de material plástico 
resistente e deverão estar incluídos no 
móvel. Dimensões aproximadas: A 98 
cm X L 55 cm X P 31 cm. Deverá ser 
entregue desmontado, com todos os 
seus acessórios, acompanhada de 
manual de instruções de montagem 
com ilustrações. Embalagem: Caixa de 
papelão. OBS: Não serão aceitos 
grampos para colagem do material 

Unidade 5 214,42 R$     1.072,10 
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12 

TEATRO DE FANTOCHE – MADEIRA  
Descrição: um teatro para bonecos de 
fantoche, com estrutura em madeira 
maciça lixada, sem rebarbas ou partes 
pontiagudas. Paredes frontal e laterais 
em MDF, com 3mm de espessura, 
ilustradas com serigrafia. O painel 
frontal deve medir aproximadamente 79 
cm de largura x 75 de altura – com 
janela de aproximadamente 68 x 33 cm. 
As laterais devem ser afixadas com 
dobradiças metálicas e medir 
aproximadamente 29 cm de largura x 
59 cm de altura.Estrutura acompanhada 
de cortina de tecido 100% algodão, 
antialérgico na área da janela. 
Embalagem: caixa de papelão. 

Unidade 1 164,83 R$        164,83 

13 

CONJUNTO DE BONECO MENINO 
BRANCO – VINIL  
Descrição: boneco branco em vinil, com 
membros articulados. A cabeça conterá 
olhos móveis que abrem e fecham, e o 
cabelo deverá ser implantado em nylon, 
e o corpo apresentará genitália 
masculina. Deverá acompanhar 
macacão em algodão costurado com 
possibilidade de por e tirar do boneco, 
além de 1 par de meias e 1 par de tênis 
em lona e vinil. Dimensão aproximada: 
30 cm. Embalagem: caixa de papelão.  

Unidade 1 246,00 R$        246,00 

14 

CONJUNTO DE CAMINHÃO TIPO 
BOMBEIRO – PLÁSTICO  
Descrição: um caminhão de bombeiro, 
em plástico, com até 6 rodas, dotado de 
mecanismo de lançar água; escada 
com giro de 180 graus e regulagem de 
altura. Deverá conter tanque de 
abastecimento e cabine com portas 
laterais flexíveis. Dimensões: 
aproximadas do caminhão, 50 x 22 x 22 
cm Peso aproximado: 1,2 kg; 
Embalagem: Embalagem: caixa de 
papelão ou sacola de plástico PVC 
laminado transparente (cristal).  

Unidade 2 122,86 R$        245,72 

15 

CONJUNTO DE TELEFONE – 
PLÁSTICO  
Descrição: confeccionado em plástico 
atóxico, colorido, com teclas móveis, 
botão para emitir som de toque e com o 
fone ligado à base por cordão curto. 
Dimensões aproximadas: C19cm x 
L17cm x A12cm. Embalagem: Caixa de 

Unidade 2 102,76 R$        205,52 
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papelão. 

16 

CONJUNTO CAIXA BRINQUEDOTECA 
– MDF 
Descrição: caixa organizadora com 
estrutura em MDF com espessura de 9 
mm pintada com tinta atóxica.  
As laterais menores com 54 cm x 40,5 
cm devem conter uma furação para 
encaixe das mãos. A base deve possuir 
4 rodízios em plástico injetado- para 
que a caixa possa ser transportada 
facilmente. Deverá ser entregue 
desmontado, com todos os seus 
acessórios, acompanhada de manual 
de instruções de montagem com 
ilustrações. Dimensões aproximadas: A 
54cm X L 63cm X P 40,5cm 
Embalagem: Caixa de papelão. 

Unidade 2 486,18 R$        972,36 

17 

GELADEIRA – MDF  
Descrição: geladeira confeccionada 
MDF espessura de 15mm laminado, 
com duas portas (freezer e geladeira) e 
mecanismo de abrir e fechar nas duas 
portas com sistema de segurança. Na 
parte interna deverá haver duas 
prateleiras em MDF e uma gaveta em 
MDF para verduras, além de uma porta 
ovos para uma dúzia. 
Deverá ser entregue desmontado, com 
todos os seus acessórios, 
acompanhada de manual de instruções 
de montagem com ilustrações. 
Dimensões aproximadas: A 100 cm x L 
40cm x P 40cm; Embalagem: Caixa de 
Papelão. OBS: Não serão aceitos 
grampos para colagem do material 

Unidade 5 241,05 R$     1.205,25 

18 

CONJUNTO DE BONECA MENINA 
BRANCA – VINIL  
Descrição: boneca branca em vinil com 
membros articulados. A cabeça conterá 
olhos móveis que abrem e fecham, e o 
cabelo deverá ser implantado em nylon, 
e o corpo apresentará genitália 
feminina. Deverá acompanhar vestido 
confeccionado em algodão com 
possibilidade de por e tirar, além de 1 
par de meias e 1 par de sapato.  
Dimensão aproximada: 30 cm. 
Embalagem: caixa de papelão.  

Unidade 1 204,04 R$        204,04 

19 
CONJUNTO DE QUEBRA-CABEÇA 
PROGRESSIVO – PAPELÃO  
Descrição: 3 quebra-cabeças 

Unidade 10 39,92 R$        399,20 
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produzidos em papelão cinza laminado 
com espessura mínima de 1,4 mm + 
papel couche 115gr impresso 4 cores 
com verniz atóxico + forro em papel alta 
alvura 90 gr impresso em 1 cor com 3 
versos diferenciados (um para cada 
imagem). São 3 imagens diferentes 
com o tema fazenda com quantidades 
progressivas de peças: 4, 6 e 9 peças. 
Dimensões aproximadas das imagens: 
20 x 20 cm. Embalagem: tipo tampa e 
fundo medindo aproximadamente 21 x 
21 x 3 cm produzida em papelão cinza 
laminado com espessura mínima de 1.0 
mm + papel couche 105 gr impresso em 
4 cores com verniz atóxico.   

20 

CONJUNTO DE AVIÃO BI-PLANO – 
MADEIRA  
Descrição: Deverá ser produzido em 
madeira maciça de pinus com a hélice 
móvel (que dê para rodar), pintado com 
tinta atóxica em 4 cores.  
Dimensões aproximadas: C: 29cm x L: 
31cm x A: 12cm. Deverá ser entregue 
desmontado, com todos os seus 
acessórios, acompanhada de manual 
de instruções de montagem com 
ilustrações. Embalagem: caixa de 
papelão.  

Unidade 2 128,31 R$        256,62 

21 

CONJUNTO DE FANTOCHE FAMÍLIA 
NEGRA  
Descrição: conjunto de 6 fantoches com 
aproximadamente 30 cm altura 
(Mamãe, Papai, Menino, Menina, Vovó, 
Vovô), confeccionados em tecido 100% 
acrílico e antialérgico e espuma flexível; 
cabelos de lã 100% acrílica e 
antialérgica e bem costurados na 
cabeça. Acabamento: fantoches com 
corpo na cor marrom, com vestimentas, 
cabelos, acessórios e demais 
características representativas de cada 
membro da família. Olhos com sistema 
de segurança, dotados de trava interna 
na cabeça do fantoche e boca 
articulada na cor vermelha; 
Embalagem: sacola de plástico PVC 
laminado transparente (cristal). 

Unidade 1 102,20 R$        102,20 

22 

CONJUNTO PASSA PEÇA – MDF  
Descrição: Caixa de madeira e tampa 
deslizante em MDF com recorte de 
formas na tampa para brincar de passar 

Unidade 3 129,85 R$        389,55 
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bloco.  
Medidas da caixa: 180 x 90 x 79 mm. 
Abertura na parte frontal para pegar os 
blocos e continuar a brincadeira. 4 
formas diferentes: triangulo, cruz, 
cilindro e meia lua.  
Material colorido, mínimo 4 cores. 
Embalado em saco plástico tipo shrink 
resistente.  

23 

CONJUNTO DE CAMINHÃO TIPO 
CEGONHA – PLÁSTICO  
Descrição: caminhão plástico dotado de 
carroceria para acondicionar no mínimo 
3 e no máximo 4 carros, de cores 
diferentes, que deverão vir inclusos.  
A carroceria deverá conter até 8 rodas. 
O tamanho das peças do caminhão 
deverá ser grande. Medidas 
aproximadas: 92 x 17 x 30 cm 
Embalagem: caixa de papelão ou 
sacola de plástico PVC laminado 
transparente (cristal).  

Unidade 2 114,50 R$        229,00 

24 

CONJUNTO DE MÁQUINA 
FOTOGRÁFICA – PLÁSTICO  
Descrição: máquina em material 
plástico. Com flash e sons reais de tirar 
foto. Possui 3 botões com frases em 
português: "Olha o passarinho", "Diga 
X" e "Vamos tirar uma foto". Lentes 
giratórias com som divertido. Espaço 
para colocar a foto da criança. Idade a 
partir de: 12 meses. Dimensões 
aproximadas: L19cm x A22cm x P10 
cm. Embalada em cartucho resistente.  

Unidade 2 172,01 R$        344,02 

25 

CASINHA DE BONECA – MADEIRA  
Descrição: estrutura em madeira do tipo 
eucalipto citriodora, assoalho em 
compensado de18mm e lateral em 
compensado de 10mm. O telhado será 
construído com telha isotérmica em 
fibra vegetal, painel fabricado em 
lambril de cedrinho; a parte frontal será 
equipada com gradil (cercado) colorido 
que contorna a sacada.  
A pintura será realizada em alto brilho, 
e as janelas terão dimensões de 30cm x 
30cm x 40cm com dobradiças com 
sistema de segurança; a porta terá 
dimensão de 0,50cm x 1,50cm e será 
fixada à casinha por dobradiças com 
sistema de segurança. Dimensões 
aproximadas: altura frontal vertical: 

Unidade 2 1.503,08 R$     3.006,16 
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2,00m, altura lateral vertical: 1,80m; 
frontal horizontal 1,80m, lateral 
horizontal 2,00m. Deverá ser entregue 
desmontada, com todos os seus 
acessórios, acompanhada de manual 
de instruções de montagem com 
ilustrações. Embalagem: Caixa de 
Papelão. 

26 

CONJUNTO DE ENCAIXE DE 
BLOCOS – MADEIRA  
Descrição: 25 peças coloridas e uma 
base medindo aproximadamente 
320mm x 65mm x 210mm com 10 
palitos para encaixar as peças. 
Matéria-prima: blocos confeccionados 
em madeira maciça, pintados em 5 
cores, tamanhos e formas diferentes, 
sem rebarbas. Dimensões: dimensões 
máximas devem ser 80 mm x 40 mm x 
25 mm. A base e os palitos devem 
também ser confeccionados em 
madeira maciça sem rebarbas. 
Embalagem: sacola de plástico PVC 
laminado transparente (cristal). 

Unidade 4 108,38 R$        433,52 

27 

CONJUNTO DE BOLA COM GUIZO – 
BORRACHA  
Descrição: bola de borracha com 
circunferência de 38 cm e peso 150 
gramas com guizo. Observação: As 
bolas deverão ser entregues vazias. 

Unidade 2 46,28 R$          92,56 

28 

CONJUNTO JOGO DA MEMÓRIA 
COM TEXTURA – MDF  
Descrição: tabuleiro de MDF, com 24 
quadrados em MDF, formando 12 pares 
com texturas variadas: cortiça, tela de 
nylon, tela plástica, lixa, carpete, 
espuma, pelúcia, papel canelado, 
tapete emborrachado com listras, tapete 
emborrachado com bolinhas. Essas 
peças são encaixadas nos quadrados 
do tabuleiro. Dimensões: tabuleiro – 
36cm X 24cm dividido em 24 quadrados 
de 5,5cm; peças – 24 quadrados, 
formando 12 pares, medindo 5cm cada. 
Embalado em Saco de TNT.  

Unidade 3 88,15 R$        264,45 

29 

FOGÃO – MDF  
Descrição: O fogão deverá ser 
confeccionado MDF espessura de 
15mm laminado. O tampo com suporte 
de panelas deverão ser confeccionados 
em madeira/MDF em relevo e a tampa 
do forno deve possuir visor inquebrável 

Unidade 5 201,92 R$     1.009,60 
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e transparente, com mecanismo para 
ser aberta/fechada com sistema 
reforçado nas dobradiças com sistema 
de segurança e fecho com trava.  
Os 5 botões reguladores de gás devem 
possuir mecanismo para ser girados e 
indicadores na horizontal em relevo 
para sinalizar o gás ligado/desligado, 
similar a um botão de fogão real. 
Dimensões aproximadas: A 53 cm X L 
37 cm X P 30 cm; Deverá ser entregue 
desmontado, com todos os seus 
acessórios, acompanhada de manual 
de instruções de montagem com 
ilustrações. Embalagem: Caixa de 
Papelão. OBS: Não serão aceitos 
grampos para colagem do material 

30 

CONJUNTO DE FANTOCHE 
FOLCLORE  
Descrição: conjunto de personagens de 
contos populares tradicionais composto 
por 5 personagens: a sereia, o saci-
pererê, o curupira, boto rosa e mula-
sem-cabeça com aproximadamente 30 
cm. Confeccionados em tecido 100% 
acrílico e antialérgico e espuma flexível. 
Olhos com sistema de segurança, 
dotados de trava interna na cabeça do 
fantoche e boca articulada; 
Cada um dos fantoches deve possuir 
acessórios característicos do folclore do 
personagem representado. Embalagem: 
sacola de plástico PVC laminado 
transparente (cristal). 

Unidade 1 105,18 R$        105,18 

31 

CONJUNTO DE BOLA – BORRACHA  
Descrição: bola de borracha com 
circunferência de 38 cm e peso 150 
gramas. Observação: As bolas deverão 
ser entregues vazias. 

Unidade 2 58,45 R$        116,90 

32 

CONJUNTO JOGO PROFISSÕES – 
MDF  
Descrição: 8 conjuntos em MDF 
medindo 120mm x 60mm x 3mm (com 3 
peças cada – totalizando 24 peças de 
40mm x 60mm x 3mm). As peças 
deverão ser impressas frente e verso 
em 4 cores - com ilustrações de 
profissões, seus instrumentos de 
trabalho e nominação – de forma que 
possibilitem o intercambio entre elas - 
cabeça / tronco / pernas.  
Caixa de madeira tipo estojo medindo 

Unidade 2 70,50 R$        141,00 
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aproximadamente 210 mm x 153 mm x 
45 mm e plástico encolhível.  

33 

BANDINHA RÍTMICA  
Conjunto contendo 20 instrumentos 
musicais com nomes em Braille, em 
cada um, isentos de arestas, farpas ou 
saliências cortantes ou que impliquem 
em falta de segurança do usuário, 
sendo: 
- Um agogô duplo infantil, 
confeccionado em metal, medindo 300 
mm, de comprimento na parte maior e 
acabamento cromado acompanhado de 
baqueta de madeira de 220 mm de 
comprimento. 
- Um blak blak, confeccionado em metal 
cromado, medindo 150 mm de 
comprimento. 
- Uma campanela com guizos, com 
cabo de plástico ABS, medindo 150 mm 
e 06 guizos metálicos com acabamento 
cromado. 
- Uma castanhola (par) confeccionada 
em plástico ABS medindo 80 X 60 mm 
e cabo de madeira lixada e sem farpas, 
medindo 180 mm, com fixação flexível. 
- Um chocalho infantil, com cabo de 
madeira lixado e envernizado, e 
chocalho em alumínio cromado, 
medindo 220 mm. 
- Um afoxé confeccionado em madeira 
com contas coloridas, medindo 
aproximadamente 170 mm. 
- Uma clave de rumba (par), 
confeccionado em madeira roliça 
marfim lixada e sem farpas, medindo 
190 mm e 20 mm de diâmetro. 
- Um conguê de coco (par), 
confeccionado em plástico ABS, com 
100 mm de diâmetro. 
- Uma flauta doce confeccionada em 
plástico ABS colorido, com 300 mm de 
comprimento. 
- Um ganzá mirim simples, 
confeccionado em alumínio cromado, 
preenchido com pequenas contas e 
areia, medindo 250 mm de 
comprimento e 45 mm de diâmetro. 
- Dois pandeiros confeccionados em 
PVC colorido, com 200 mm de 
diâmetro, com 4 pares de platinelas em 
metal cromado, com pele fixa em 
poliéster sintético e acabamento sem 

Unidade 4 794,75 R$     3.179,00 
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saliências. 
- Uma platinela, com cabo de madeira 
natural torneada lixada e sem farpas, 
com 02 pares de platinela em metal 
cromado fixado com rebite, medindo 
230 mm. 
- Prato (par), confeccionado em metal 
cromado, medindo 200 mm de 
diâmetro. 
- Um reco-reco infantil em madeira 
torneada, lixada e sem farpas, medindo 
200 mm, com baqueta no mesmo 
material e acabamento. 
- Um sininho infantil, confeccionado em 
metal cromado medindo 150 mm, com 
cabo de madeira lixada/envernizada e 
sem farpas. 
- Um surdo infantil, fuste em PVC, com 
pele em poliéster sintético, medindo 280 
mm de altura X 240 mm de diâmetro. 
Acompanha duas baquetas de 200 mm 
de altura em madeira torneada, lixada e 
sem farpas e talabarte de nylon com 0,2 
mm de espessura e 1200 mm de 
tamanho. 
- Um surdo mor infantil, fuste em PVC, 
com pele em poliéster sintético, 
medindo 160 mm X 200 mm de 
diâmetro. Acompanha duas baquetas 
de 200 mm de altura em madeira 
torneada, lixada e sem farpas e 
talabarte de nylon com 0,2 mm de 
espessura e 1200 mm de tamanho. 
- Um triângulo infantil, confeccionado 
em metal cromado, com 150 mm e 
baqueta metálica do mesmo material e 
acabamento. 
- Um triângulo infantil, confeccionado 
em metal cromado, com 200 mm e 
baqueta metálica do mesmo material e 
acabamento. 
Observação: Todos os instrumentos 
que compõem a Bandinha Rítmica 
devem ser isentos de arestas, farpas, 
ou saliências cortantes, a fim de 
garantir segurança na sua usabilidade. 
Acondicionamento: instrumentos 
primeiramente envolvidos em filme 
plástico termo-encolhível e/ou plástico 
bolha, acomodados em bolsa de nylon 
acolchoada com 700 mm de 
comprimento. 

34 CONJUNTO DE BLOCOS LÓGICOS – Unidade 3 82,27 R$        246,81 
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MDF  
Descrição: Conjunto de blocos lógicos 
em MDF, pintados em três cores 
diferentes, formado por 48 peças sem 
rebarbas nas medidas: 74x74x18 mm 
(quadrado maior), divididas igualmente 
em 4 formas geométricas (Triângulo, 
Quadrado, Círculo e Retângulo).  
Deve acompanhar folheto com 
instruções detalhadas de uso. 
Embalagem: estojo em MDF medindo 
290 x 230 x 68mm.  

35 

CONJUNTO DOMINÓ COM TEXTURA 
– MDF 
Descrição: dominó confeccionado em 
MDF com 28 peças retangulares, onde 
cada retângulo possui nas duas pontas 
um pequeno círculo de cor e textura 
diferente. Dimensões das peças: 7cm x 
3,5cm  

Unidade 3 71,10 R$        213,30 

36 

CONJUNTO DE BERÇO PARA 
BONECAS – METAL Descrição: berço 
para boneca com estrutura de metal; 
deverá acompanhar colchão revestido 
de algodão, com zíper, lençol, 
travesseiro e fronha em algodão e 
mosqueteiro em tule; deverá possuir 
bolsão porta trecos em tecido nas 
cabeceiras. Dimensões aproximadas: 
35 cm de altura x 58 cm comprimento. 
Embalagem: caixa de papelão ou 
sacola de plástico PVC laminado 
transparente (cristal).  

Unidade 3 299,13 R$        897,39 

37 

CONJUNTO DE CAMINHÃO TIPO 
CAÇAMBA – PLÁSTICO  
Descrição: caminhão dotado de 
caçamba para acondicionar objetos, 
com até 6 rodas livres. A caçamba 
deverá ser articulada, sendo 
movimentada por meio de uma 
manivela que girará uma engrenagem 
para movimentá-la para que seu 
conteúdo caia pela abertura posterior. 
Deverá acompanhar uma 1 pá e 1 
rastelo. Dimensões: aproximadas do 
caminhão, 50 x 22 x 22 cm; 
Embalagem: caixa de papelão ou 
sacola de plástico PVC laminado 
transparente (cristal).   

Unidade 2 182,19 R$        364,38 

38 
TEATRO DE FANTOCHE – TECIDO  
Descrição: um teatro de fantoche, 
medindo aproximadamente 1,90cm x 

Unidade 1 214,97 R$        214,97 
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0,85cm, confeccionado em tecido 100% 
algodão reforçado (tipo lona/lonita) com 
detalhes coloridos. Cortina em tecido 
100% algodão estampado.  
Possui alças para serem fixadas em 
gancho/suporte na porta da sala de 
aula. Possui estrutura interna em 
madeira reforçada facilitando a 
estruturação do teatro. Embalagem: 
caixa de papelão. 

39 

CONJUNTO DE CARRINHO DE 
BONECA – METAL  
Descrição: carrinho de boneca em 
estrutura metálica com capota revestida 
de tecido 100% algodão com 
movimento retrátil, encosto reclinável, 
cesto porta objeto, rodas duplas frontais 
direcionáveis; depois de fechado, o 
carrinho deverá permanecer em pé. 
Dimensões aproximadas: C: 54cm; L: 
40cm e A: 73 cm 
Embalagem: caixa de papelão.  

Unidade 3 172,60 R$        517,80 

40 

CONJUNTO DE BONECO MENINO 
NEGRO – VINIL  
Descrição: boneco negro em vinil, com 
membros articulados. A cabeça conterá 
olhos móveis que abre e fecha, o 
cabelo encaracolado deverá ser 
implantado em nylon e o corpo 
apresentará genitália masculina.  
Deverá acompanhar macacão em 
algodão costurado com possibilidade de 
por e tirar do boneco, além de 1 par de 
meias e 1 par de tênis em lona e vinil. 
Dimensão aproximada: 30 cm. 
Embalagem: caixa de papelão.  

Unidade 1 238,60 R$        238,60 

41 

CONJUNTO DE BOLAS DE 
BASQUETE – VINIL 
Descrição: bola de basquete, não 
oficial, confeccionada em PVC – 
(Atóxico) / Plastificante (Atóxico) / 
Carbonato de Cálcio (Atóxico) 
/Processo de fabricação;  
Rotomoldagem / na cor laranja com 
pintura típica de bola de basquete  
simulando gomos com pigmento preto 
atóxico; Diâmetro : 22,80 cm ( 9”), e 
circunferência de 72 cm; Peso médio: 
300 a 310 gramas; Observação: As 
bolas deverão ser entregues vazias. 

Unidade 1 45,99 R$          45,99 

42 
CAVALO DE BALANÇO – MADEIRA  
Descrição: cavalo de balanço de 

Unidade 20 244,78 R$     4.895,60 
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madeira maciça tipo pinus dotado de 
crina e cauda de sisal ou pelúcia 
sintética antialérgica fixada na madeira 
Dimensões aproximadas: C80 cm x 
P22cm x A60 cm, altura do assento: 
min. 30 e max. 35 cm. Deverá ser 
entregue desmontado, com todos os 
seus acessórios, acompanhada de 
manual de instruções de montagem 
com ilustrações. Embalagem: caixa de 
papelão. 

43 

CONJUNTO DE ENCAIXES MAMÃE E 
FILHOTES – PAPELÃO  
Descrição: 3 placas, produzidos em 
papelão cinza laminado com espessura 
mínima de 1,8 mm + papel couche 
115gr impresso 4 cores com verniz 
atóxico + forro em papel alta alvura 90gr 
impresso em 1 cor, com 3 versos 
diferenciados (um para cada imagem).  
Em cada uma das imagens deve existir 
uma família de animal, com 2 ou 3 
filhotes que são recortados em peças 
grandes, com facas exclusivas, que 
podem ser encaixadas na cena.  
Dimensões aproximadas das imagens: 
20 x 20 cm; Embalagem: tipo tampa e 
fundo medindo aproximadamente 21 x 
21 x 3 cm produzida em papelão cinza 
laminado com espessura mínima de 1.0 
mm + papel couchê 105gr impresso em 
4 cores com verniz atóxico. 

Unidade 20 57,20 R$     1.144,00 

        TOTALR$ R$   25.774,37 

 
4.3. Em conformidade com a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu 
artigo 48, incisos I, alterado pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta 
licitação será exclusiva para Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, 
conforme segue: 
 
4.3.1. Conforme instituído no art. 48, inciso I da Lei Complementar 123/2006, os itens 
constantes do Termo de Referência, de valor total estimado em até R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais), ficam destinados exclusivamente à participação de MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

5. DO PRAZO, LOCAL E DEMAIS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO 
OBJETO: 

5.1 Os pedidos dos produtos a serem adquiridos pela Secretaria Requisitante serão 
realizados ao longo da vigência do(s) respectivo(s) contrato(s). A cada solicitação será 
formalizada a emissão da Ordem de Fornecimento, onde serão detalhados os produtos e 
quantidades para a entrega, além do local exato onde será(ao) efetuada(s) a(s) referida(s) 
entrega(s), a ser encaminhada à Empresa vencedora por meio de e-mail eletrônico ou outro 
meio hábil. 



 

                                       

 

 

 

 

 

_________________________________________________________________________________________________ 

Praça Duque de Caxias, s/nº, Centro – Lima Campos, MA – CEP 65728-000.  

Fone: (99) 9 8139-6433 / E-mail: educacao@limacampos.ma.gov.br 

Página 40 de 61 
 

Estado do Maranhão  

Prefeitura Municipal de Lima Campos  

CNPJ 06.933.519/0001-09  

Secretaria Municipal de Educação 

CNPJ: 30.549.940/0001-03 

Gabinete da Prefeita 

CNP 

___________________________________________________________________________________________ 

5.2 A entrega será feita de forma parcelada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
contados da data de recebimento da Ordem de Fornecimento (pedido de fornecimento dos 
produtos), nos endereços que serão informados pela(s) Secretaria(s) Requisitante(s) nas 
respectivas ordens de fornecimento, tudo por conta do fornecedor.  

5.3 O(s) produto(s) será(ao) recebido(s) provisoriamente no ato da entrega, e, 
definitivamente, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados do recebimento 
provisório e após a verificação da qualidade e do quantitativo dos produtos. 

5.4 Os Produtos reprovados no recebimento provisório serão devolvidos, devendo a 
Contratada substituí-los no prazo de até 08 (oito) dias úteis, contados a partir da 
Notificação, arcando com todos os custos decorrentes. Caso este prazo não seja observado, 
será considerada inexecução contratual. A substituição dos produtos não exime a Contratada 
da aplicação de penalidades por atraso no fornecimento. 

5.5 Os Produtos, objeto do presente Termo de Referência, deverão ser entregues em todo 
território municipal, nos endereços que serão indicados pela(s) Secretaria(s) Requisitante(s) 
nas respectivas Ordens de Fornecimento, ou no Almoxarifado da Prefeitura Municipal de 
Lima Campos, no endereço: Av. JK, S/N, Centro – Lima Campos/MA, em dias de expediente, 
de segunda a sexta-feira, das 08:00h às 14:00h, horário local, a critério da CONTRATANTE. 

5.6 A Secretaria Requisitante designará uma comissão ou um servidor para efetuar o 
recebimento dos produtos, na forma prevista neste Termo de Referência, obedecidas as 
disposições constantes na alínea b, inciso II do Art. 73, da Lei nº. 8.666/93. 

5.7 Os prazos de fornecimento dos produtos poderão ser prorrogados, a critério da 
Secretaria(s) Requisitante(s), desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e 
fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, 
observado o art. 57, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

5.8 As aquisições/contratações dos itens constantes do presente Termo de Referência 
ocorrerão de acordo com as necessidades e conveniências da Secretaria Requisitante, e 
desde que exista o respectivo crédito orçamentário, mediante a emissão de Contrato e da 
respectiva Nota de Empenho e posterior Ordem de Fornecimento. 

5.9 Os prazos de fornecimento do referido objeto poderão ser prorrogados, a critério da 
Prefeitura de Lima Campos desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e 
fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, 
observado o art. 57, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

5.10 O recebimento dos produtos se dará nos moldes do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93. 

6. DAS AMOSTRAS 

6.1. Durante a realização da licitação, a equipe técnica ou servidor competente do quadro de 
técnicos da Prefeitura Municipal de Lima Campos/MA, dará suporte ao(a) Pregoeiro(a).  

6.2. Havendo necessidade de esclarecimentos, o(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar à licitante, 
cuja proposta tenha sido aceita quanto à compatibilidade de preço, amostra dos produtos 
ofertados, que deverá ser encaminhada à Prefeitura Municipal de Lima Campos, situada na 
Av. JK, S/N, Centro, Lima Campos-MA, no horário das 08h às 14h, no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, contados a partir da solicitação.  
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6.3. O prazo para a avaliação das amostras será de até 03 (três) dias úteis, a partir do 
momento do recebimento destas, sendo possível a prorrogação deste prazo por despacho 
fundamentado do(a) Pregoeiro(a).  

6.4. A previsão de envio de amostras será solicitada exclusivamente aos licitantes 
parcialmente vencedores dos itens deste Termo de Referência, após sua habilitação, visando 
identificar se os produtos descritos na proposta comercial da empresa atendem a todos os 
requisitos do Termo de Referência e aos padrões de desempenho e qualidade. 

6.5. O procedimento de avaliação das amostras será executado conforme descrito no 
subitem 6.6 deste termo. 

6.6. ANÁLISE DAS AMOSTRAS  

6.6.1. O processo de análise das amostras ocorrerá em até 3 (três) dias úteis, contados do 
primeiro dia útil subsequente a entrega das amostras.  

6.6.1.1. O período de avaliação poderá se estender por período superior a este mediante a 
despacho fundamentado do(a) Pregoeiro(a), por solicitação da Comissão de Avaliação ou 
servidor competente. 

6.6.1.2. Local e Horário  

6.6.1.2.1 As análises ocorrerão nas dependências da Prefeitura Municipal de Lima 
Campos/MA, em local a ser definido pelo(a) Pregoeiro(a) na data marcada para início dos 
trabalhos.  

6.6.1.2.2. A sessão de homologação das amostras será iniciada às 09h da manhã no horário 
oficial de Brasília e encerrada às 18h.  

6.6.1.2.3.  As amostras serão analisadas uma por vez, observando a ordem dos itens / lotes 
do certame.  

6.6.1.2.4. As análises ocorrerão da seguinte maneira:-  

a) Análise de documentação técnica: com vistas a verificar se o produto ofertado atende a 
todas as exigências de compatibilidade com os padrões e normas nacionais e internacionais 
de acordo com as exigências do instrumento convocatório.  

b) Características e Especificações: tem por finalidade verificar se todos os requisitos 
técnicos estão de acordo com as características exigidas no instrumento convocatório.  

c) Teste de qualidade: tem por finalidade verificar se o produto ofertado possui as 
características mínimas de qualidade solicitadas para cada item do Termo de Referência.  

d) Aceitação de questionamentos: momento em que o público presente poderá formular 
questionamentos sobre a verificação de comprovação dos itens do instrumento deste Termo 
de Referência. 

6.6.2. DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS: 

6.6.2.1. O relatório final de avaliação será publicado no mural de avisos desta prefeitura 
municipal bem como no sitio oficial www.limacampos.ma.gov.br em horário e local agendados 
pelo(A) Pregoeiro(a) que conduzirá os trabalhos.  

http://www.limacampos.ma.gov.br/
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6.6.2.2. Se a amostra for reprovada o(a) Pregoeiro(a) adotará medidas para solicitar a 
apresentação dos segundos colocados na fase de preços para a análise, devendo o 
procedimento descrito neste item ser cumprido integralmente. 

7. FORMA DE PAGAMENTO: 

7.1 - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento 
definitivo dos produtos, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, 
mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor 
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de 
regularidade fiscal e trabalhista: Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva 
com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e 
“Previdenciária”, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 
358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda); Certidão Negativa de Débitos, ou 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da 
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão 
Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão 
Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do 
domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Municipal; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 
Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante; 
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica 
Federal – CEF; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos 
de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, comprovando a inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. O pagamento será efetuado diretamente 
na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta. 

7.2 - O pagamento será feito em favor da empresa(s) devidamente contratada, através de 
ordem ou transferência bancária na sua conta corrente, após assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante. 

7.3 - A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria 
Requisitante, acompanhada das Certidões listadas no subitem 7.1, acima.     

7.4 - A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável 
pelo Recebimento. 

7.5 - O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, 
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

7.6 - Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 

7.7 - A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios 
devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
pagamento da nota fiscal/fatura, serão calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: 

                                                          EM = I x N x VP 
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em que: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

                                                      I = 0,00016438 

i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

 

7.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante 
sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 7.8. 

7.10. O Cronograma de desembolso será realizado mediante o fornecimento dos produtos, 
devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes no item 7 deste 
Termo. 

8. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS 

8.1.Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real – R$). 

8.2.Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a 
virgula (* ,xx) 

8.2.1.Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas 
casas decimais, desprezando-se a fração remanescente. 

8.3. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem, após a 
fase de lance/negociação, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados por esta 
Administração Pública Municipal. 

9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.1 Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o Edital de Licitação deverá 
exigir a apresentação do(s) seguinte(s) documento(s): 
  

a) A apresentação de requisitos de qualificação técnica é um dos fatores que devem ser 
inseridos nos Termos de Referências e Editais de contratações da Administração Pública 
como forma complementar de garantir o fornecimento de um produto. Bem assim, deverá 
conter no Edital a exigência de apresentação de Apresentação de, no mínimo, 01 (um) 
atestado/declaração de capacidade técnica, compatível com o objeto desta licitação, 
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitante forneceu ou está 
fornecendo, de modo satisfatório, produtos da mesma natureza ou similares aos do presente 
Termo. 

10. ADJUDICAÇÃO  

10.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO “POR 
ITEM” (Considerando o valor unitário do Kit).  

10.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante. 

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do município para o exercício de 2022, na classificação 
abaixo: 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA:  0401 – Secretaria Mun. De Educação  
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 12.365.0013 
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PROJ.ATIVIDADE:__  2.018 – Manutenção e Funcionamento da Educação Infantil  
ELEM. DE DESPESA:  3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
 

11.3. Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto desta 
licitação são oriundos do Termo de Compromisso de Emendas n°. 202102721-8/FNDE/MEC. 

12. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 

12.1. Deveres e Responsabilidades da Contratante, além de outras que poderão ser 
previstas no Edital e Contrato: 

12.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 

12.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, 
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos 
usuários/consumidores; 

12.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 

12.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis; 

12.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de Bens/serviços de acordo com os 
critérios estabelecidos neste Termo de Referência; 

12.1.6. Receber o objeto entregue pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com 
a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

12.1.7 Solicitar a substituição imediata de produtos que julgar insuficientes, inadequados ou 
prejudiciais; 

12.1.8. Recusar com a devida justificativa o objeto entregue fora das especificações 
constantes na proposta da CONTRATADA; 

12.1.9. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à 
CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção 
do produto fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua apresentação, 
objeto não tenha apresentado defeitos; 

12.1.10. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela 
CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

12.1.11. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 
fornecimento dos produtos. 

12.1.12. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos 
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou 
irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatados no 
fornecimento dos produtos; 

12.2. Deveres e Responsabilidades da Contratada, além de outras que poderão ser 
previstas no Edital e Contrato: 

12.2.1. Fornecer os produtos conforme especificações definidas no presente Termo de 
Referência, não podendo nunca ser inferior a esta; 

12.2.2. Manter capacidade mínima de entrega para atender as demandas contratadas; 
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12.2.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, 
relacionados com as características dos produtos; 

12.2.4. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de 
Fornecimento, os produtos objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do 
prazo de entrega estabelecido; 

12.2.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente 
em relação aos produtos que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos 
necessários; 

12.2.6. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que 
deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

12.2.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos 
e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual; 

12.2.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, 
por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência 
da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da 
fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE. 

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, 
esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de 
Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor 
correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento 
convocatório e do contrato. 

12.2.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do 
objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, 
total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e 
recusar os materiais empregados que julgar inadequados; 

12.2.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

12.2.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento; 

12.2.12. Substituir os produtos reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido neste 
Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE; 

12.2.13. Substituir os produtos que apresentarem defeitos, sem ônus para a 
CONTRATANTE, no prazo de demais condições previstas neste Termo de Referência. 

12.1.14 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o 
caso; 

12.2.15. A contratante poderá solicitar, a qualquer momento, amostras para análise, a fim de 
comprovar a qualidade do produto contratado. A CONTRATADA deverá arcar com os custos 
da análise, caso o produto ofertado apresente suspeita de irregularidade. Os laudos emitidos 
serão considerados suficientes para exigir a substituição do produto quando o resultado da 
análise for desfavorável, ou seja, diferente das especificações prometidas pelo fabricante. 
Todo produto considerado impróprio ao uso será devolvido para a inutilização nos termos 
legais. 
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12.2.16. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de 
Fornecimento de Bens, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo 
de entrega estabelecido; 

12.2.17. Arcar com todas as despesas relacionadas à entrega do objeto, tais como frete, 
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver. 

12.2.18. Os Produtos deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e 
exigências do Código de Defesa do Consumidor. Deverão, ainda, conter especificações do 
INMETRO e outros Órgãos de controle de qualidade, quando houver, bem como as 
características peculiares de cada item e, quando for o caso, possuir em suas embalagens 
unitárias, especificações de peso, medida, quantidade, orientações de armazenamento, 
manuais de utilização, quando for o caso, prazo de validade de acordo com o fabricante, 
contado da data de entrega e demais informações que se fizerem necessárias para a perfeita 
utilização dos mesmos. 

12.2.19. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a 
vigência do contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto para ocorrer após 
o término de sua vigência. 

12.2.20. A contratada estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede da 
Unidade Requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões ou para qualquer 
outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações. 

13. MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

13.1. Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que 
regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública, Lei nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, e constitui peça integrante, 
indispensável e inseparável do processo licitatório, visando viabilizar a aquisição do objeto 
descrito neste planejamento; 

13.2. Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais 
determinados pela legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em 
participarem do certame licitatório na preparação da documentação e na elaboração da 
proposta; 

13.3. Os produtos que constituem o objeto deste Termo de Referência enquadram-se no 
conceito de bem comum, nos termos da legislação em vigor, onde os requisitos técnicos são 
suficientes para determinar o conjunto da solução escolhida e objeto é fornecido 
comercialmente por mais de uma empresa no mercado; 

13.4. Assim, entende-se que a modalidade de licitação deverá ser PREGÃO, a ser realizada 
na forma ELETRÔNICA, com vistas a obter a melhor proposta para a Administração Pública. 

14. DA GARANTIA CONTRATUAL 

14.1 Não haverá prestação de garantia contratual. 
 

15. DO CONTRATO  

15.1 O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e 
estará vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da 
empresa licitante vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas 
neste Termo de Referência. 

15.1.1. Em conformidade com o art. 64 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
devidamente fundamentado no art. 9º da Lei nº 10.520/02, a administração convocará a 
empresa vencedora, para assinatura do termo de contrato, a qual terá o prazo de até 05 
(cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do contrato. 
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15.1.2.  O prazo de convocação estipulado no item 15.1.1 poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra 
motivo justificado aceito pela Administração. 

15.2. O presente Termo de Referência, Edital e seus anexos, bem como a proposta da 
empresa licitante vencedora do certame, farão parte integrante do contrato, independente de 
transcrição. 

15.3. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, mediante as devidas justificativas. 

15.4. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela Prefeitura Municipal de Lima 
Campos, independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial desde que a 
contratada deixe de cumprir com quaisquer das Cláusulas do Contrato, além de ficar sujeita 
às penalidades previstas na Lei nº 8.666/93 e no edital desta licitação. 

15.5. O contrato terá vigência de acordo com as condições estabelecidas na minuta do 
contrato. 

16. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

16.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

17. VALIDADE DOS PRODUTOS/GARANTIA 

17.1. O prazo de validade/garantia dos Produtos deverá ser igual ou superior à 12 (doze) 
meses. 

17.2. Os prazos supracitados serão contados a partir da entrega definitiva do objeto, 
excetuando-se os casos em quem o fabricante estipule prazo inferior, devidamente 
comprovado pelas anotações de data de fabricação e validade, constantes da embalagem, ou 
os casos em que a validade esteja prevista na própria descrição do item constante no Termo 
de Referência. 

17.3. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade do produto 
fornecido, pelo prazo de validade. 

18. DAS SANÇÕES 
18.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não retirar a 
nota de empenho, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o 
contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado no SICAF e/ou Sistema de Cadastro de 
Fornecedores Estadual ou Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.  

18.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou 
atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades:  
 

18.2.1 Multa de:  
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na 
entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do 
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objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) 
dias úteis na substituição de produtos entregues com avarias ou com prazo de validade 
inferior ao exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer 
a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total 
da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.  

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do 
objeto, por período superior ao previsto na alínea “a”, do subitem 18.2.1., ou de inexecução 
parcial da obrigação assumida;  

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da obrigação 
assumida.  

18.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Lima 
Campos – MA, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As 
penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais.  

18.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pela Contratante.  

18.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das 
multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO 
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do 
recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta 
Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial.  

18.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 
casos e condições especificados no § 1º do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados 
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação.  

18.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 
documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

18.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

18.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de 
impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem 
prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.  

18.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 

18.11. Nenhum pagamento será feito à empresa vencedora, antes de pagas ou relevadas as 
multas que lhe tenham sido aplicadas. 

19. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

19.1. A aquisição do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão 
designada para esse fim. 

19.1.1 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência do 
art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
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19.2 À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a 
execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que 
surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei nº 8.666/1993 e suas 
alterações posteriores. 

19.3 Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento 
dos bens, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 
plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os 
produtos fornecidos diretamente por servidor designado. 

19.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

19.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado 
para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade 
superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

20. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
20.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente 
regulamentada pela legislação vigente, em especial às luz da Lei nº 10.520/2002, e, 
subsidiariamente, da Lei nº 8.666/93 e ulteriores alterações, exigindo principalmente 
documentação relativa a: 

20.1.1.  Habilitação jurídica; 

20.1.2.  Regularidade fiscal e trabalhista; 

20.1.3.  Qualificação técnica; 

20.1.4.  Qualificação econômico-financeira; 

20.1.5.  Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

21. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

21.1 O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal nº. 10.520/2002, 

regulamentada pelo Decreto Municipal n° 021/2020, Lei Complementar nº. 123/2006, alterada 

pela Lei Complementar nº 147/2014, Lei Complementar nº 155/2016, subsidiariamente na Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes. 
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REGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2022 
 

ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 046/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N° PE 029/2022 
 
Ao 
Pregoeiro do Município de Lima Campos (MA) 
Assunto: Proposta de Preços referente ao Pregão Eletrônico n°. 029/2022 

 
DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 
 

NOME FANTASIA: 
 

CNPJ: 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: 
 

CEP: MUNICÍPIO:                          UF: 

TELEFONE: EMAIL: 

REPRESENTANTE LEGAL P/ASSINATURA DA ATA/CONTRATO 

NOME COMPLETO:  

RG: EMISSOR: CPF: 

ENDEREÇO: CEP: MUNICÍPIO: 

TELEFONES: EMAIL: 

DADOS BANCÁRIOS 

BANCO: AGÊNCIA: C/C: 

 
Apresentamos ao pregoeiro e sua equipe de apoio, nossa proposta objetivando a contratação 
de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de Kits de brinquedos, conforme Termo de 
Compromisso de Emendas n°. 202102721-8/FNDE/MEC, para atender as necessidades da 
secretaria municipal de educação de Lima Campos/MA, conforme PREGÃO ELETRÔNICO 
____/2022. Segue proposta com descrição dos itens na planilha abaixo: 
 

Item Descrição Unidade 
Quant. 
De Kits 

PREÇO R$ 

Unit. Do Kit. 
R$ 

Total R$ 

1 
 

KIT    

    TOTAL R$  

 
PLANILHA CONTENDO DESCRIÇÃO DETALHADA E PREÇOS UNITÁRIOS DOS 

PRODUTOS QUE COMPÓEM O KIT: 

ITENS DESCRIÇÃO UNID. QUANT. MARCA 
PREÇO UNIT. 

R$ 
PREÇO TOTAL 

R$ 

       

       

       

 
Nossa proposta tem preço total de R$ ......................(valor numérico e por extenso) 
Prazo de Pagamento: ............................ 
Prazo de entrega:  
Validade da Proposta: ............................... 
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Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N°. ____/2022, que nos preços 
propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus 
que porventura possam recair sobre o objeto do presente Pregão, bem como as despesas 
com fornecimento do objeto. 
 
Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão fornecidos 
de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e 
aceitamos em todos os seus termos. 
 
 

_______________________________ 
(local e data) 

 
________________________________________ 
(Nome e assinatura do responsável da empresa) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2022 
ANEXO III 

  
MINUTA DO CONTRATO 

 
Processo Administrativo nº ............ 
CONTRATO Nº .......... 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
XXXXXXX E A EMPRESA XXXXXXXXX, NA 
FORMA ABAIXO: 
 

O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no C.N.P.J sob o nº 
06.933.519/0001-09, pessoa jurídica de direito público, através da Secretaria Municipal de 
________________, com sede na ______________, Lima Campos, Maranhão, neste ato 
representada pelo(a) Sr°(ª). _______________, Secretário(a) Municipal de _______________, 
inscrito no CPF nº ___________ e portador do RG n° _______________, e SECRETARIA 
MUNICIPAL DE _______, neste ato representada pelo(a) Secretário(a) Municipal de 
______________, Srº(ª) ____________, inscrito no CPF nº _______________, e portador do 
RG nº. ___________, doravante denominados CONTRATANTE, e a empresa _________, 
inscrita no C.N.P.J sob o n.º ________, com sede na _________, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Srº ________, R.G. n.º 
________, C.P.F. n.º ________, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO Nº _______, 
decorrente do Pregão Eletrônico nº 029/2022, formalizado nos autos do Processo 
Administrativo nº 046/2022, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos 
instituídos pela Lei Federal nº 10.520/02, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a 
Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores, a Lei Complementar nº 123/2006 
e demais normas pertinentes à espécie. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente instrumento tem por objeto a contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o 
fornecimento de Kits de brinquedos, conforme Termo de Compromisso de Emendas n°. 
202102721-8/FNDE/MEC, para atender as necessidades da secretaria municipal de 
educação de Lima Campos/MA, conforme especificações descritas no Termo de Referência, 
Anexo I do edital da licitação na modalidade Pregão, sob o n° 029/2022, e em conformidade 
com a proposta apresentada pela CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
2.1. O valor global do presente Contrato é de R$ ................... (.................................), 
conforme planilha abaixo: 
 

Item Descrição Und Quant 

Preço R$ 

Unitário Total 

01 ................     

 VALOR TOTAL R$.............  
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO 
3.1. Integram o presente Contrato, independente de transcrição:  
I – Edital do Pregão Eletrônico n.º 029/2022; 
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II – Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA. 
  
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 
4.1 O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até ....... de 
............... de (_____). 

4.2. O presente contrato poderá ter sua vigência prorrogada, nos termos da Lei Federal n°. 
8.666/93 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUINTA – DO FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 

5.1. Os pedidos dos produtos a serem adquiridos pela Secretaria Requisitante serão 
realizados ao longo da vigência do(s) respectivo(s) contrato(s). A cada solicitação será 
formalizada a emissão da Ordem de Fornecimento, onde serão detalhados os produtos e 
quantidades para a entrega, além do local exato onde será(ao) efetuada(s) a(s) referida(s) 
entrega(s), a ser encaminhada à Empresa vencedora por meio de fax, e-mail eletrônico ou 
outro meio hábil. 

5.2. A entrega será feita de forma parcelada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
contados da data de recebimento da Ordem de Fornecimento (pedido de fornecimento dos 
produtos), nos endereços que serão informados pela(s) Secretaria(s) Requisitante(s) nas 
respectivas ordens de fornecimento, tudo por conta do fornecedor.  

5.3. O(s) produto(s) será(ao) recebido(s) provisoriamente no ato da entrega, e, 
definitivamente, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados do recebimento 
provisório e após a verificação da qualidade e do quantitativo dos produtos. 

5.4. Os Produtos reprovados no recebimento provisório serão devolvidos, devendo a 
Contratada substituí-los no prazo de até 08 (oito) dias úteis, contados a partir da 
Notificação, arcando com todos os custos decorrentes. Caso este prazo não seja observado, 
será considerada inexecução contratual. A substituição dos produtos não exime a Contratada 
da aplicação de penalidades por atraso no fornecimento. 

5.5. Os Produtos, objeto do presente Termo de Referência, deverão ser entregues em todo 
território municipal, nos endereços que serão indicados pela(s) Secretaria(s) Requisitante(s) 
nas respectivas Ordens de Fornecimento, ou no Almoxarifado da Prefeitura Municipal de 
Lima Campos, no endereço: Av. JK, S/N, Centro – Lima Campos/MA, em dias de expediente, 
de segunda a sexta-feira, das 08:00h às 14:00h, horário local, a critério da CONTRATANTE. 

5.6. A Secretaria Requisitante designará uma comissão ou um servidor para efetuar o 
recebimento dos produtos, na forma prevista neste Termo de Referência, obedecidas as 
disposições constantes na alínea b, inciso II do Art. 73, da Lei nº. 8.666/93. 

5.7. Os prazos de fornecimento dos produtos poderão ser prorrogados, a critério da 
Secretaria(s) Requisitante(s), desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e 
fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, 
observado o art. 57, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

5.8. As aquisições/contratações dos itens constantes do presente Termo de Referência 
ocorrerão de acordo com as necessidades e conveniências da Secretaria Requisitante, e 
desde que exista o respectivo crédito orçamentário, mediante a emissão de Contrato e da 
respectiva Nota de Empenho e posterior Ordem de Fornecimento. 

5.9. Os prazos de fornecimento do referido objeto poderão ser prorrogados, a critério da 
Prefeitura de Lima Campos desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e 
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fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, 
observado o art. 57, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

5.10. O recebimento dos produtos será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei n° 8.666/93.  

5.11. Demais condições de entrega e recebimento dos produtos estão previstas no Termo de 
Referência, Anexo I do Edital da licitação. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO 
6.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, este contrato será 
fiscalizado pela CONTRATANTE, mediante servidor designado do quadro de servidores da 
Contratante. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento 
definitivo dos produtos, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, 
mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor 
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de 
regularidade fiscal: Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de 
Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e “Previdenciária”, 
emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de 
setembro de 2014 (Ministério da Fazenda); Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão 
Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa, ou 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo 
Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Estadual; Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de 
Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da 
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal; Certidão 
Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, 
expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante; Certificado de 
Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal – CEF; 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, 
emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. O pagamento será efetuado diretamente na conta 
que o fornecedor apresentar em sua proposta. 
 

7.2 O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária na 
sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela 
Secretaria Requisitante. 
 

7.3 A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à contratante, 
acompanhada das Certidões listadas nesta cláusula.     
 

7.4 A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável 
pelo Recebimento. 
 

7.5 O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, no 
prazo previsto nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA. 
 

7.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
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monetária. 
 

7.7. A Prefeitura Municipal de Lima Campos, poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada. 
 

7.8. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais 
pertinentes, conforme art. 40, § 3º, Lei nº 8.666/93. 
 
7.9 - Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na 
forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) 
ao mês, calculados “pró-rata tempore”, em relação ao atraso verificado. 
 

7.10. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, mediante Ordem 
Bancária, no Banco xxx, nº..., Conta Corrente nº..., Agência nº... em nome de ..................... 
 

7.11. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a entrega dos Produtos, 
devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes nesta Cláusula. 
O pagamento estará condicionado à disponibilidade de recursos financeiros. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

8.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios 
devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
pagamento da nota fiscal/fatura, serão calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: 

                                                          EM = I x N x VP 
em que: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

                                                      I = 0,00016438 

i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

 

8.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante 
sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 8.8. 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO 
9.1. Os preços fixados para a aquisição do objeto deste contrato são fixos e irreajustáveis, 
ressalvadas as hipóteses previstas no Edital e na cláusula Décima do presente instrumento.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS 
10.1 Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-
se a revisão em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências 
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

10.2 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei nº 8.666/93 
e alterações posteriores, mediante comprovação documental e requerimento expresso da 
contratada. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Lima Campos, classificada 
conforme dotação orçamentária abaixo especificada: 
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Órgão ............ 
Unidade Gestora .............. 
Função ................ 
Sub-Função ......................... 
Programa ........................... 
Projeto Atividade ................................ 
Classificação Econômica .................................... 
Fonte de Recurso ........................................... 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE/GARANTIA DOS PRODUTOS 
12.1. O prazo de validade/garantia dos Produtos deverá ser igual ou superior à 12 (doze) 
meses. 

12.2. Os prazos supracitados serão contados a partir da entrega definitiva do objeto, 
excetuando-se os casos em quem o fabricante estipule prazo inferior, devidamente 
comprovado pelas anotações de data de fabricação e validade, constantes da embalagem, ou 
os casos em que a validade esteja prevista na própria descrição do item constante no Termo 
de Referência. 

12.3. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade do produto 
fornecido, pelo prazo de validade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
13.1 Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital e no Termo de 
Referência do Pregão Eletrônico nº 029/2022: 

13.1.1. Fornecer os produtos conforme especificações definidas no presente Termo de 
Referência, não podendo nunca ser inferior a esta; 

13.1.2. Manter capacidade mínima de entrega para atender as demandas contratadas; 

13.1.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, 
relacionados com as características dos produtos; 

13.1.4. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de 
Fornecimento, os produtos, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do 
prazo de entrega estabelecido; 

13.1.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente 
em relação aos produtos que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos 
necessários; 

13.1.6. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que 
deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

13.1.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos 
e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual; 

13.1.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por 
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da 
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da 
fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE. 

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da 
CONTRATADA, esta pagará a CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o 
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitido pelo Gestor 
do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades 
constantes do instrumento convocatório e do contrato. 
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13.1.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do 
objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, 
total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e 
recusar os produtos empregados que julgar inadequados; 

13.1.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

13.1.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento; 

13.1.12. Substituir os produtos reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido neste 
Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE; 

13.1.13. Substituir os produtos que apresentarem defeitos, sem ônus para a 
CONTRATANTE, no prazo de demais condições previstas neste Termo de Referência. 

13.1.14 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o 
caso; 

13.1.15. A contratante poderá solicitar, a qualquer momento, amostras para análise, a fim de 
comprovar a qualidade do produto contratado. A CONTRATADA deverá arcar com os custos 
da análise, caso o produto ofertado apresente suspeita de irregularidade. Os laudos emitidos 
serão considerados suficientes para exigir a substituição do produto quando o resultado da 
análise for desfavorável, ou seja, diferente das especificações prometidas pelo fabricante. 
Todo produto considerado impróprio ao uso será devolvido para a inutilização nos termos 
legais. 

13.1.16. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de 
Fornecimento de Bens, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo 
de entrega estabelecido; 

13.1.17. Arcar com todas as despesas relacionadas à entrega do objeto, tais como frete, 
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver. 

13.1.18. Os Produtos deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e 
exigências do Código de Defesa do Consumidor. Deverão, ainda, conter especificações do 
INMETRO e outros Órgãos de controle de qualidade, quando houver, bem como as 
características peculiares de cada item e, quando for o caso, possuir em suas embalagens 
unitárias, especificações de peso, medida, quantidade, orientações de armazenamento, 
manuais de utilização, quando for o caso, prazo de validade de acordo com o fabricante, 
contado da data de entrega e demais informações que se fizerem necessárias para a perfeita 
utilização dos mesmos. 

13.1.19. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a 
vigência do contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto para ocorrer após 
o término de sua vigência. 

13.1.20. A contratada estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede da 
Unidade Requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões ou para qualquer 
outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
14.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no edital e no Anexo I, 
Termo de Referência, do Pregão Eletrônico nº 029/2022:  
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14.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 

14.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, 
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários; 

14.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 

14.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis; 

14.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de Bens de acordo com os critérios 
estabelecidos no Termo de Referência; 

14.1.6. Receber os produtos entregues pela CONTRATADA, que estejam em conformidade 
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

14.1.7. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificações 
constantes na proposta da CONTRATADA; 

14.1.8. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA 
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

14.1.9. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 
fornecimento dos produtos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 
15.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não retirar a 
nota de empenho, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o 
contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado no SICAF e/ou Sistema de Cadastro de 
Fornecedores Estadual ou Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

15.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no edital, erros ou atraso 
e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades:  

I- Multa de:  
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na 
entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do 
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) 
dias úteis na substituição de produtos entregues com avarias ou com validade inferior ao 
exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.  

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do objeto, 
por período superior ao previsto na alínea “a”, do inciso I, ou de inexecução parcial da 
obrigação assumida;  
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d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de inexecução total da obrigação 
assumida.  

15.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de 
Lima Campos poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades 
são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais.  

15.4 As multas previstas neste contrato, serão descontadas após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE.  

15.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das 
multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO 
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do 
recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta 
Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial.  

15.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 
casos e condições especificados no § 1º do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados 
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação.  

15.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 
documento comprobatório do alegado pela Contratada.  

15.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.  

15.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento 
do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das 
multas previstas no Edital e das demais cominações legais.  

15.10 As sanções acima previstas não impedirão a responsabilização do infrator pelo 
ressarcimento dos danos causados ao CONTRATANTE.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO 
16.1 A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos dos 
arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, com as conseqüências contratuais previstas no mesmo 
instrumento legal, na Lei n.º 10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe. 
 
16.2 A rescisão do presente instrumento de contrato poderá ser na forma prevista no Art. 79, 
da Lei Federal nº. 8.666/93.  
 

16.3 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos casos 
previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
17.1 Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no edital do Pregão Eletrônico nº 029/2022 e neste contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 
18.1 Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, 
estes deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste 
instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei nº 
10.520/2002 e subsidiariamente a Lei nº 8.666/1993.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
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19.1 Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 029/2022 e rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 10.520/2002, Decreto Municipal 
nº 002/2013, e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
A proposta de preços da empresa vencedora passa a integrar este contrato. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
20.1 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 
21.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada 
através de protocolo.  
21.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO  
22.1 Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial, 
cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20 
(vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE 
INSTRUMENTO 
 

23.1 Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se 
houver), será efetuada na imprensa oficial (art. 6º, XIII, Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores), até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
24.1 O presente contrato é regido pela Lei nº 8.666/93, Lei 10.520/2002, e demais diplomas 
legais pertinentes.  
 
24.2 Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja.  
 
E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e 
forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 
 
 

LIMA CAMPOS (MA), .......... de ....................... de ........ 
 

 
___________________________ 

(..................................) 
CONTRATANTE 

 
___________________________ 

(.................................) 
CONTRATADA 
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TESTEMUNHAS: 
 

01._________________________________________________  

CPF N°_________________________ 

 

02._________________________________________________  

CPF N°_________________________ 


